
   Data/Hora

2026-211 20/05/2026 08:50

   Unidade

PL - CRÉDITO ESPECIAL POR REDUÇÃO

   Descrição

Abertura de Crédito Especial por Redução referente à repasse de recursos da Câmara
Municipal de Vereadores, ofício 714/2026.

Processo Legislativo

   Solicitante

SERGIO ALEXANDRE AIROLDI

Assunto

SUBGRUPO SECTE - ADMINISTRATIVO

  Tipo

Processo Legislativo

  Processo
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Mem. n.º 293/2026 – SECTE                            Santo Antônio da Patrulha, 20 de maio de 2026.

 

De: Secretaria da Cultura, Turismo e Esportes – SECTE

Para: Secretaria Municipal da Administração e Finanças – SEMAF/SOF

 

Assunto: Abertura de crédito Especial por Redução.

 

Solicitamos abertura de crédito Especial por Redução, no valor de R$ 40.000,00, na seguinte função
programática.

ORGÃO 09 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esportes

UNIDADE 03 – Departamento de Esportes e Juventude

FUNÇÃO 27 – Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO 812 – Desporto Comunitário

PROGRAMA 0040 – Movimenta Aí - Rede de Ações Esportivas

TIPO ( X ) PROJETO   OU  (   ) ATIVIDADE

AÇÃO 2165 – Incentivo às Ações Sociais Esportivas

DESPESA 33.50.43 - Subvenções Sociais

RECURSO 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos

DESTINAÇÃO 0000000 – Livre

VALOR R$ 40.000,00

Para a abertura deste crédito deve ser reduzido a dotação 0004, da ação 2181 – Manutenção dos Bens.

O crédito se justifica em virtude de repasse de recursos da Câmara Municipal de Vereadores com vistas à
garantir a manutenção de atividades esportivas incentivadas pela Adminstração Municipal. Cabe ressaltar que,
após análise desta Secretaria, optou-se por destinar o recurso em uma única dotação orçamentária. Segue em
anexo o ofício da Câmara Municipal de Vereadores.

 

Atenciosamente,
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Milena de Assis Mohr
Responsável pelo Orçamento da SECTE

 

 

 

     Sérgio Alexandre Airoldi
     Secretário Municipal da Cultura, Turismo e Esportes

Documento assinado eletronicamente por MILENA DE ASSIS MOHR, DIRETOR (A) DO DEPTO MUNICIPAL DE TURISMO em 20/05/2026 às 09:55:13.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES em 20/05/2026 às

09:54:52.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PCMP.STHN.6ECE.JHRD
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Of.n.ÁH/ZOZG Santo Antônio da Patrulha, em 14 de maio de 2026

Exmo. senhor Prefeito
Rodrigo Gomes Massulo

Vimos a Vossa Excelência solicitar o envio para esta Casa
Legislativa de Projeto de Lei de abertura de crédito, com a redução
da seguinte dotação junto ao orçamento da Câmara de Vereadores:

R$ 40.000,00(quarenta mil reais), dotação 04-
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações, atividade
2181;

Para ser acrescido o valor junto ao orçamento da prefeitura
municipal, atendendo ao seguinte:

Ação 2165 - Incentivos às Ações Sociais Esportivas secte
Dotação: a ser criada
Elemento de Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais
Valor: R$ 35.000,00

. Ação 2166- Olimpíadas Estudantis SE€TE
p Dotação: 1478

,QND Despesa: 3.3.90.39 - Serviços de Terceiros PJ
W Valor: R$ 5.000,00

Sem mais, externamos nossa mais elevada estima e insigne
consideração.

1T

Av. Borges de Medeiros, 602 Fone: (51) 3662 3555 —Cep. 95.500-000 S
“Doe Órgãos, doe sangue: Salve vidas”

“Crack: A Pedra da Morte.” [D
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Of. Mens. nº 188/26-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 20 de maio de 2026.

 
A Sua Excelência
Senhor Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal, altera as Leis
Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
40.000,00 para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esporte,
devido a repasse da Câmara Municipal de Vereadores, conforme Mem. nº 293/2026-SECTE,     Processo
Eletrônico 2026-211.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
CYJO.7BGQ.YXIA.9EOQ
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PROJETO DE LEI N° _____________/2026

 

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n°
10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

Art. 1°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 40.000,00, conforme
descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0040 - Movimenta Aí - Rede de Ações Esportivas
2165 - Incentivo às Ações Sociais Esportivas
3.3.50 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00

 

Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 - LEGISLATIVA
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
0001 - Gestão do Poder Legislativo
2181 - Manutenção dos Bens
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00                      
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 20 de maio de 2026.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
U6AK.ZBAZ.ZFPZ.2PJU
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Of. n.º 805/2026                                Santo Antônio da Patrulha, 25 de maio de 2026. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

 

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 

Encaminho o Projeto de Lei nº 232/2026, que " Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026, e Lei Municipal nº 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações" - R$ 40.000,00 - SECTE", o qual foi apreciado durante a 17ª Reunião Ordinária, realizada na data
de 25 de maio, junto à Sessão Legislativa de 2026 por acordo de lideranças, foi aprovado pela maioria dos
presentes.

 

Atenciosamente,

 

Vereador Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
LFAX.KUZZ.VZQ9.IG6A

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL PEIXOTO MUNIZ -PARTIDO PP, em 26/05/2026 às 08:22:02.
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LEI N° 11.073, DE 26 DE MAIO DE 2026

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que
dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2026 a
2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
                                                          
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 40.000,00, conforme
descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0040 - Movimenta Aí - Rede de Ações Esportivas
2165 - Incentivo às Ações Sociais Esportivas
3.3.50 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00

 

Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 - LEGISLATIVA
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031 - AÇÃO LEGISLATIVA
0001 - Gestão do Poder Legislativo
2181 - Manutenção dos Bens
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00                      

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 26 de maio de 2026.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se    
 
 
 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
YFCT.AWRT.GJB4.K3GS
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DECRETO N° 188, DE 26 DE MAIO DE 2026

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município
para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025
que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial  por Redução, no valor de R$ 40.000,00, na forma da Lei n° 11.073/2026,
conforme descrição:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0040 - Movimenta Aí - Rede de Ações Esportivas
2165 - Incentivo às Ações Sociais Esportivas
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS, rec. 1500, dest. 0000000 - R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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01 - LEGISLATIVA
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
0001 - Gestão do Poder Legislativo
2181 - Manutenção dos Bens
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES, dot. 4, rec. 1500, dest. 0000000 - R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00

 

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 26 de maio de 2026.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
TMCK.Y2ZS.FURD.F3LT
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 11.073, DE 26 DE MAIO DE 2026

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por
Redução, no valor de R$ 40.000,00, conforme descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO
E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0040 - Movimenta Aí - Rede de Ações Esportivas
2165 - Incentivo às Ações Sociais Esportivas
3.3.50 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS
SEM FINS LUCRATIVOS - R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00
 
Art. 2°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 - LEGISLATIVA
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
0001 - Gestão do Poder Legislativo
2181 - Manutenção dos Bens
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 26 de maio de 2026.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se

 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da AdministrAção e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:FC7FD34B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 27/05/2026. Edição 4337
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

27/05/2026, 08:09 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/FC7FD34B/b51ff202e255bfdedd53460fa779d4a8b51ff202e255bfdedd53460fa779d4a8 1/1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N° 188, DE 26 DE MAIO DE 2026

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Redução, no valor de
R$ 40.000,00, na forma da Lei n° 11.073/2026, conforme
descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO
E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0040 - Movimenta Aí - Rede de Ações Esportivas
2165 - Incentivo às Ações Sociais Esportivas
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS, rec. 1500, dest.
0000000 - R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 - LEGISLATIVA
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
0001 - Gestão do Poder Legislativo
2181 - Manutenção dos Bens
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES, dot. 4, rec. 1500, dest.
0000000 - R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00
 
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 26 de maio de 2026.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:D80801A4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 27/05/2026. Edição 4337
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

27/05/2026, 08:07 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/D80801A4/da7a78e5061aa513e5870c15e9d48323da7a78e5061aa513e5870c15e9d48323 1/2
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informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/
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